
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

Edital nº 78/2023-PROEN/IFRN 
Cursos Técnicos Integrados 2024 

 
NOTA EXPLICATIVA – CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS EM ESPERA 

O IFRN vem, através dessa nota, esclarecer a toda comunidade os pontos que geraram 

questionamentos acerca de convocações do processo seletivo dos Cursos Técnicos Integrados 

2024 (Edital 78/2023-PROEN/IFRN). 

O fato é que no dia 7 de fevereiro de 2024, algumas secretarias acadêmicas realizaram a 

divulgação da segunda chamada com uma classificação distinta daquela divulgada na área do 

candidato. 

Para atender todas as regras do edital e ao mesmo tempo tornar a ordenação dos candidatos 

mais clara durante a publicação dos resultados, o sistema conta com duas formas de classificar 

os candidatos, gerando uma classificação interna e uma classificação para publicação. Em ambas 

as classificações, no entanto, a ordenação dos candidatos baseada em sua pontuação é 

preservada. 

A segunda chamada mencionada acima divulgou a classificação interna ao invés da classificação 

para convocação, o que ocasionou inúmeros questionamentos acerca da confiabilidade do 

processo de matrícula tendo em vista que a classificação dos convocados divergiu daquela 

publicada no portal do candidato. 

Visando comprovar que não há, de fato, erro na ordenação dos candidatos em ambas as 

classificações, ou seja, que a classificação interna (utilizada pelo Sistema Unificado de 

Administração Pública - SUAP para controlar o processo de matrícula) e a classificação para 

convocação (divulgada no portal do candidato), o IFRN está tornando público o resultado 

contendo a classificação interna e para convocação de todos os inscritos no edital. 

A medida acima visa tornar o processo o mais transparente possível e eliminar quaisquer 

dúvidas, ainda remanescente, acerca da confiabilidade do processo de seleção e matrícula dos 

candidatos pela instituição. 

Serão divulgadas pelos campi no decorrer o dia a segunda chamada contendo a classificação 

para divulgação, ou seja, a mesma publicada no portal do candidato. 

A seguir, apresentamos a definição das classificações mencionadas acima de forma clara e 

objetiva: 

- Classificação Interna: ordenação do candidato em cada uma das listas que ele concorreu, 

independentemente de ter sido aprovado e convocado em alguma lista específica na 

primeira chamada. 

- Classificação para Convocação: ordenação do candidato em cada uma das listas que ele 

concorreu, porém com a possibilidade de remoção da sua participação em outras listas 



quando ele encontra-se aprovado e convocado na primeira chamada de uma lista 

específica. 

Por fim, esperamos ter esclarecido os pontos que ocasionaram os questionamentos e estamos à 

disposição para prover mais detalhes, se necessário. 
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